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APOSTILAR O TÍTULO DE NOMEAÇÃO 89-
CASA CIVIL, DE 12.12.2017, PUBLICADO NO DOC 
DE 13.12.2017:

ITEM 2 – É o Titulo de Nomeação em referência apos-
tilado para consignar que a nomeação do senhor CARLOS 
ALEXANDRE DE SOUZA SOARES, RF 739.581.7, é para exer-
cer o cargo de Assessor II, Ref. DAS-10, da Divisão de Aten-
dimento da Receita Municipal – DIATE, do Departamento 
de Atendimento, Arrecadação e Cobrança – DEPAC, da 
Subsecretaria da Receita Municipal – SUREM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, e não como constou.

ITEM 3 – É o Titulo de Nomeação em referência apos-
tilado para consignar que a nomeação da senhora MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, RF 619.022.7, para exercer o car-
go de Assessor I, Ref. DAS-09, é da Divisão de Atendimento 
da Receita Municipal – DIATE, do Departamento de Atendi-
mento, Arrecadação e Cobrança – DEPAC, da Subsecretaria 
da Receita Municipal – SUREM, da Secretaria Municipal da 
Fazenda, e não como constou.

São Paulo, aos 22 de dezembro de 2017.
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil

DESPACHOS DO SECRETÁRIO CHEFE
ATG/Of. 214/17-SG - GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – SECRETARIA DE GOVERNO - Prorrogação do 
afastamento de Sueli dos Reis de Paula - No uso da com-
petência delegada pelo Decreto 57.959/2017, AUTORIZO, 
nos termos do disposto no artigo 45, § 1º da Lei 8989/79, 
observadas as formalidades legais, a prorrogação do afas-
tamento da servidora SUELI DOS REIS DE PAULA, R.F. 
634.261.2, lotada na Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais, para, sem prejuízo dos vencimentos e das de-
mais vantagens do seu cargo, com ressarcimento à Secreta-
ria cedente, continuar prestando serviços na Casa Civil do 
Governo do Estado de São Paulo, a partir de 01/01/2018 e 
até 31/12/2018.

Of. 507/2017 - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO 
PAULO - Prorrogação do afastamento de servidor municipal 
previsto no Convênio firmado entre a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, a Associação Comercial do Estado de 
São Paulo e a Prefeitura Municipal de São Paulo, objetivan-
do a desconcentração dos serviços do registro público de 
empresas mercantis e atividades afins. - À vista do disposto 
na cláusula quarta do Convênio firmado entre a Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo – JUCESP, a Associação Co-
mercial do Estado de São Paulo e a Prefeitura do Município 
de São Paulo, no uso da competência delegada pelo Decre-
to 57.959/17, AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 
45, § 1º da Lei 8989/79 e considerando a manifestação da 
Procuradoria Geral do Município, constante do presente 
expediente, observadas as formalidades legais, a prorroga-
ção do afastamento do servidor ELMO CAETANO DE MELLO 
FILHO, R.F. 603.390.3, lotado na Secretaria Municipal das 
Prefeituras Regionais, para, sem prejuízo dos vencimentos 
e das demais vantagens do cargo, continuar prestando ser-
viços no Escritório Regional da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo instalado na sede da Associação Comercial de 
São Paulo, a partir de 01/01/2018 até 31/12/2018.

Of. PGJ/MP 4933/17 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - Afastamento de José Hamilton de 
Aguirre Junior - No uso da competência delegada pelo 
Decreto 57.959/2017 AUTORIZO, nos termos do disposto 
no artigo 45, §1º da Lei 8.989/79, no artigo 7º, § 1º do 
Decreto 46.860/05 e no artigo 10 do Decreto 49.721/08, 
observadas as formalidades legais, o afastamento do ser-
vidor JOSÉ HAMILTON DE AGUIRRE JUNIOR, RF 781.219.1, 
lotado na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambien-
te, para, com prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo das 
demais vantagens do cargo, prestar serviços no Ministério 
Público do Estado de São Paulo a partir de 01/01/2018 até 
31/12/2018.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1892, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do 
Governo Municipal, no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Decreto 57.959, de 01 de novembro de 2017,

RESOLVE:
I. Prorrogar, a partir de 01 de janeiro até 31 de janeiro 

de 2018, com fundamento no artigo 45 da Lei 8.989/79, os 
afastamentos dos servidores municipais da Administração 
Direta e Indireta, que se encontram prestando serviços no 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo, nas mesmas 
condições anteriores.

II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 22 de 
dezembro de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do 
Governo Municipal

DESPACHO DO SECRETÁRIO
2017-0.158.865-6 - PR-SÉ e PORTO SEGURO COMPA-

NHIA DE SEGUROS GERAIS - Proposta de Termo de Coo-
peração - À vista dos elementos contidos no presente, em 
especial o parecer da Subcomissão de Avaliação de Termos 
de Cooperação, da Comissão de Proteção à Paisagem Urba-
na às fls. 49/51 e dos demais órgãos técnicos oficiantes às 
fls. 20/21, AUTORIZO, nos termos do Decreto 52.062/10 e 
da delegação de competência a mim conferida pelo Decre-
to 54.306/13, a celebração de Termo de Cooperação com 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 
61.198.164/0001-60, que tem como objeto a revitalização 
e a manutenção, pelo período de 15 meses, da Praça Prin-
cesa Isabel, localizada no bairro de Campos Elíseos, região 
sob a administração da Prefeitura Regional da Sé, confor-
me minuta de fls. 42/44 e memorial descritivo às fls. 34/36.

DESPACHOS DA SUPERVISORA TÉCNICA/
SGM/CAF/SEOF

Nos termos no disposto no artigo 16, do Decreto 
48.592 de 08 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de Adiantamento 6010.2017/0000011-
0 em nome de RUDYARD PANZARINI PAIVA, referente 
ao período de 20.07.2017 a 01.09.2017, no valor de R$ 
4.700,00.

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 
48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de Adiantamento 6010.2017/0000030-
7 em nome de SUELI APARECIDA MONIS SARCINELLA, 
referente ao período de 01 a 31.10.2017, no valor de R$ 
5.000,00.

 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 753.387,66
58.10.17.512.3008.2367 Manutenção de sistemas de drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 193.805,52
86.14.16.451.3002.3356 Regularização Fundiária
 44904800.03 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 343.319,68
86.14.16.451.3002.3357 Urbanização de Favelas
 44904800.03 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 18.280,32
98.14.16.451.3002.1060 Construção de Habitação de Interesse Social
 44906100.08 Aquisição de Imóveis 6.589.850,88
99.10.15.451.3022.5160 Implantação de Novos Pontos de Iluminação Pública
 44905100.08 Obras e Instalações 16.000.000,00
   36.047.596,90

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 22 de 
dezembro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 22 de dezembro de 2017.

 PORTARIAS
 PORTARIA 398, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017
BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício do Município de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor AFFONSO EMILIO DE ALENCASTRO 

MASSOT, RF 838.375.8, para, com opção pela remuneração 
do cargo que titulariza, no período de 22 a 29 de dezembro 
de 2017, substituir o senhor JULIO SERSON, RF 838.369.3, no 
cargo de Secretário Municipal, referência SM, da Secretaria 
Municipal de Relações Internacionais.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
dezembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício

PORTARIA 399, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017
BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício do Município de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor MILTON FLÁVIO MARQUES LAUTENS-

CHLAGER, RF 838.540.8, para, com opção pela remuneração 
do cargo que titulariza, no período de 26 a 29 de dezembro de 
2017, substituir o senhor JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, 
RF 838.371.5, no cargo de Secretário Municipal, referência SM, 
da Secretaria do Governo Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
dezembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício

PORTARIA 400, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017
BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício do Município de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor EUCLIDES AUGUSTO DE QUEIROZ ES-

TEVES, RF 4240-4, para, no período de 26 de dezembro de 
2017 a 24 de janeiro de 2018, substituir o senhor FERNANDO 
RODRIGUES DA SILVA, RF 4205.6, no cargo de Superintendente, 
símbolo SUP, da Superintendência, do Instituto de Previdência 
Municipal de São Paulo – IPREM, à vista de seu impedimento 
legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
dezembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO EM EXERCÍCIO
Of. SMRI 419/2017 - Secretaria Municipal de Relações In-

ternacionais - Pedido de afastamento do Titular da Pasta - AU-
TORIZO o afastamento do senhor JULIO SERSON, RF 838.369.3, 
Secretário Municipal de Relações Internacionais, com prejuízo 
de vencimentos e das demais vantagens do cargo que titulariza, 
no período de 22 a 29 de dezembro de 2017, para tratar de 
assuntos particulares.

E-mail, de 22.12.2017 - Secretaria do Governo Munici-
pal - Pedido de afastamento do Titular da Pasta - AUTORIZO o 
afastamento do senhor JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, RF 
838.371.5, Secretário do Governo Municipal, com prejuízo de 
vencimentos e das demais vantagens do cargo que titulariza, 
no período de 26 a 29 de dezembro de 2017, para tratar de 
assuntos particulares.

 CASA CIVIL
 PORTARIA 215, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil, no uso da 

competência que lhe foi conferida pelo Decreto 57.965, de 
06.11.2017,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 15.12.2017, a senhora AN-

DREA LONGHI MACHADO, RF 844.377.7, do cargo de Assessor 
Técnico II, Ref. DAS-12, da Assessoria Técnica, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, constan-
te da Tabela “A” do Anexo II integrante do Decreto 57.845/2017 
(vaga 3279).

CASA CIVIL, aos 22 de dezembro de 2017.
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil

PORTARIA 216, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil, no uso da 

competência que lhe foi conferida pelo Decreto 57.965, de 
06.11.2017,

RESOLVE:
Exonerar, a partir de 12.12.2017, a senhora REGINA CELIA 

DOS SANTOS FERREIRA, RF 638.709.8, do cargo de Supervisor 
Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão Técnica de Limpeza Públi-
ca, da Coordenadoria de Manutenção e Infraestrutura Urbana, 
da Prefeitura Regional de Santana/Tucuruvi, constante da Lei 
13.682/03 e do Decreto 57.576/17 (vaga 14090), tendo em 
vista sua aposentadoria.

CASA CIVIL, aos 22 de dezembro de 2017.
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil

APOSTILA DA PORTARIA 153-CASA CIVIL, DE 
12.12.2017, PUBLICADA NO DOC DE 13.12.2017:

ITEM 2 - É a Portaria em referência apostilada para consig-
nar que a exoneração do senhor IGOR TAKAMITSU NAKATA, RF 
739.473.0, é do cargo de Assessor II, Ref. DAS-10, da Divisão de 
Atendimento da Receita Municipal – DIATE, do Departamento 
de Atendimento, Arrecadação e Cobrança – DEPAC, da Subse-
cretaria da Receita Municipal – SUREM, da Secretaria Municipal 
da Fazenda, e não como constou.

ITEM 3 - É a Portaria em referência apostilada para con-
signar que a exoneração do senhor CARLOS ALEXANDRE DE 
SOUZA SOARES, RF 739.581.7, do cargo de Assessor I, Ref. DAS-
09, é da Divisão de Atendimento da Receita Municipal – DIATE, 
do Departamento de Atendimento, Arrecadação e Cobrança 
– DEPAC, da Subsecretaria da Receita Municipal – SUREM, da 
Secretaria Municipal da Fazenda, e não como constou.

São Paulo, aos 22 de dezembro de 2017.
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME VALOR
11.20.13.695.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do Município.
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 103.288,00
12.10.15.452.3022.1322 E267 - Recapeamento em Ruas e Avenidas na 
  Região da Subprefeitura da Mooca.
 44905100.00 Obras e Instalações 750.000,00
25.10.13.392.3001.6353 Políticas de promoção cultural
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 30.000,00
25.10.13.392.3001.6354 Programação de atividades culturais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 5.041,00
69.10.15.451.3022.1715 E1331 - Fomentar Obras e Intervenção do 
  Bairros, pela Subprefeitura de Vila Prudente, 
  Atendendo aos Munícipes Desta Região
 44905100.00 Obras e Instalações 300.000,00
70.10.15.451.3022.1713 E1333 - Fomentar Obras e Intervenção do Bairros, 
  pela Subprefeitura de São Mateus, Atendendo aos 
  Munícipes da Região
 44905100.00 Obras e Instalações 150.000,00
84.10.10.302.3003.1256 E116 - Auxílio Financeiro para a AACD -
   Associação de Assistência à Criança Deficiente 
  CNPJ: 60.979.457/0001-11 na Avenida Professor 
  Ascendino Reis, 724, Vila Clementino, São Paulo - SP
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
   1.388.329,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 22 de 
dezembro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 22 de dezembro de 2017.

DECRETO Nº 58.054, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 36.047.596,90 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, na conformidade da autorização contida 
na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro de 2016, e visando 
possibilitar despesas inerentes às atividades da Secretaria 
Municipal de Habitação, da Secretaria Municipal de Educação, 
da Secretaria Municipal de Serviços e Obras, da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, da Secre-
taria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, da Prefeitura Regional Sé, da Prefeitura 
Regional M´Boi Mirim, do Fundo de Saneamento Ambiental, 
do Fundo de Desenvolvimento Urbano e do Departamento de 
Iluminação Pública,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

36.047.596,90 (trinta e seis milhões e quarenta e sete mil e 
quinhentos e noventa e seis reais e noventa centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
14.10.16.482.3020.3355  Execução do Programa de Mananciais
  44905100.00  Obras e Instalações  9.000.000,00
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  1.228.836,38
16.10.12.368.3010.2851  Operação e Manutenção dos Centros Educacionais

Unificados
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  440.079,14
25.30.13.392.3001.2025  Biblioteca Mario de Andrade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  86,41
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  18.275,67
34.10.14.126.3024.2171  Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.191.683,14
34.10.14.422.3007.4320  Ações permanentes de inclusão da pessoa idosa
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  480,00
34.10.14.422.3013.4318  Ações do Plano Juventude Viva
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  6.483,01
34.10.14.422.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município.
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  17.339,84
34.10.14.422.3018.4319  Ações permanentes de combate à homofobia
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  536,67
34.10.14.422.3018.8411  Implementação de uma política municipal para migrantes
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  5.767,08
39.10.13.422.3018.8413  Cultura e Patrimônio Afro-Brasileiro e Indígena
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  30.000,00
39.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  59.930,43
49.10.14.243.3013.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  44909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  970,13
49.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  44909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  106.991,32
58.10.14.243.3013.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  25.544,54
58.10.15.452.3022.2366  Conservação de áreas verdes e vegetação arbórea
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  753.387,66
58.10.17.512.3008.2367  Manutenção de sistemas de drenagem
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  168.260,98
86.14.16.482.3020.3355  Execução do Programa de Mananciais
  44905100.03  Obras e Instalações  361.600,00
93.10.08.244.3023.4308  Proteção Especial à população em situação de rua
  33903000.00  Material de Consumo  41.493,62
98.14.16.451.3002.1060  Construção de Habitação de Interesse Social
  44905100.08  Obras e Instalações  6.589.850,88
99.10.15.452.3022.4912  Operação e Manutenção da Rede de Iluminação Pública
  33903900.08  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  16.000.000,00
      36.047.596,90

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
14.10.16.482.3020.3355  Execução do Programa de Mananciais
  44905100.03  Obras e Instalações  9.000.000,00
16.10.12.368.3010.2822  Operação e Manutenção do Sistema Municipal de

Ensino
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  1.668.915,52
24.10.12.361.3023.6166  Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  41.493,62
25.30.13.392.3001.2025  Biblioteca Mario de Andrade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  86,41
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33504800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  27.420,57
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  167.872,28
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 536.740,68
34.10.14.422.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de
   Interesse do Município.
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 508.531,88
39.10.14.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 89.930,43
49.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 970,13
49.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 106.991,32
58.10.15.452.3022.2366 Conservação de áreas verdes e vegetação arbórea

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

222.774.258,23 (duzentos e vinte e dois milhões e setecentos 
e setenta e quatro mil e duzentos e cinquenta e oito reais e 
vinte e três centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
84.10.10.126.3024.2171  Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  10.943.447,59
84.10.10.301.3003.4125  Operação e Manutenção para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de 
  Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  170.856.645,20
  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  165.588,05
84.10.10.302.3003.4103 Operação e Manutenção das Unidades 
  Hospitalares, Pronto Socorros e Pronto Atendimento
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 39.968.226,73
84.10.10.302.3003.4105 Operação e Manutenção do Serviço de 
  Atendimento Médico de Urgência - SAMU
 33903000.00 Material de Consumo 840.350,66
   222.774.258,23

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
09.10.01.031.3014.1000  Construção, Reforma e Ampliação de Edificações da

Câmara Municipal de São Paulo
  44905100.00  Obras e Instalações  30.000.000,00
09.10.01.031.3024.2004  Equipamentos e Serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  3.800.000,00
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
09.10.01.031.3024.2100 Administração da Unidade
 31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 16.000.000,00
 31901300.00 Obrigações Patronais 4.500.000,00
 33900800.00 Outros Benefícios Assistenciais do 
  Servidor ou do Militar 300.000,00
 33903000.00 Material de Consumo 1.000.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 7.500.000,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 700.000,00
09.10.01.122.3014.2003 Câmara Municipal - Comunicação
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 11.000.000,00
84.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 147.674.258,23
   222.774.258,23

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 22 de 
dezembro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 22 de dezembro de 2017.

DECRETO Nº 58.052, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 18.505.114,32 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, na conformidade da autorização contida 
na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro de 2016, evisando pos-
sibilitar despesas inerentes às atividades do Fundo Municipal 
de Habitação - FMH,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

18.505.114,32 (dezoito milhões e quinhentos e cinco mil e 
cento e quatorze reais e trinta e dois centavos), suplementar à 
seguinte dotação do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
91.10.16.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33919200.08  Despesas de Exercícios Anteriores  18.505.114,32
      18.505.114,32

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
83.10.16.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903700.09  Locação de Mão-de-Obra  636.997,28
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  1.643.707,56
 33909100.09 Sentenças Judiciais 397.305,64
83.10.16.482.3002.2611 Administração da Carteira Imobiliária
 33903900.09 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 198.895,56
 33909100.09 Sentenças Judiciais 717.983,52
83.10.16.482.3002.3354 Construção de Unidades Habitacionais
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.520.000,00
 44903900.09 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.108.746,36
 44905100.09 Obras e Instalações 3.687.156,55
91.10.16.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.08 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 479.969,15
91.10.16.482.3002.1276 Projetos e Ações de Apoio Habitacional
 44909100.08 Sentenças Judiciais 2.516.274,16
91.10.16.482.3002.3356 Regularização Fundiária
 44903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 598.078,54
  18.505.114,32

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 22 de 
dezembro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em exercício
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 22 de dezembro de 2017.

DECRETO Nº 58.053, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.388.329,00 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, na conformidade da autorização contida 
na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro de 2016, e visando 
possibilitar despesas inerentes às atividades das Secretarias, da 
Prefeitura Regional e do Fundo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.388.329,00 

(um milhão e trezentos e oitenta e oito mil e trezentos e vinte 
e nove reais), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
CODIGO  NOME VALOR
25.10.13.392.3001.6387 Operação e Manutenção de Equipamentos Culturais
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 38.329,00
30.10.11.333.3019.8088 Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento 
  dos Trabalhadores
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 450.000,00
38.10.06.181.3013.2192 Operação e Manutenção da Guarda Civil Metropolitana
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 100.000,00
64.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 750.000,00
84.10.10.302.3003.1268 E112 - Auxílio Financeiro para o IBCC - Instituto Brasileiro 
  de Controle do Câncer - CNPJ: 62.932.942/0001-65 na 
  Av. Alcântara Machado, 2576, Mooca, São Paulo - SP
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
  1.388.329,00


